
 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2017. 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 

 

Confere ao Município de Santa Rosa, no Rio 

Grande do Sul, o título de Berço Nacional da 

Soja. 

 

Art. 1º O Município de Santa Rosa, no Estado do Rio Grande do Sul, fica 

declarado Berço Nacional da Soja.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A história aponta que a semente tradicional da soja, nos anos 1920, 

não vingou no estado da Bahia devido as condições climáticas incompatíveis com o seu 

cultivo. Assim sendo, esta leguminosa acabou migrando para região sul, de clima mais 

apropriado, e acabou encontrando no Município de Santa Rosa (RS) seu berço brasileiro. 

Desde então o cultivo de soja figura como a principal atividade do 

Município que hospeda desde 1966 a principal feira nacional de negócios relativos ao cultivo 

de soja, a Feira Nacional da Soja – Fenasoja. Reconhecida como vitrine de abrangência 

internacional onde são mostrados para todo o Brasil e ao Mercosul seus produtos e 

desenvolvimento tecnológico. 

Importante destacar que o reconhecimento do Município de Santa 

Rosa como Berço Nacional da Soja é referendado por uma das principais publicações 

brasileiras sobre o tema, o livro “A Marcha do Grão de Ouro – Soja: a cultura que mudou o 

Brasil”. Além disto, medida similar foi proposta na Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

Grande do Sul e contou com o apoio daqueles parlamentares, declarando no âmbito 

estadual, em 30 de abril de 2009, o Munícipio de Santa Rosa como Berço Nacional da Soja 

(Lei n° 13.160/09). 

A exemplo do Município de São Leopoldo, no Estado do Rio Grande 

do Sul, que em 4 de março de 2011 foi declarado Berço da Colonização Alemã no Brasil, 

por meio da Lei federal nº 12.394, solicitamos aos nobres pares a apreciação desta 

proposição para, com justiça, declararmos Santa Rosa como Berço da Nacional da Soja em 

nosso país. 



 

 

A concessão do  pretendido título será uma justa homenagem a um 

povo que se dedica a este grão por gerações. Ademais, a cidade passará também a ser 

reconhecida e terá uma marca positiva relacionada à essa cultura, algo importante para a 

autoestima de sua população e para o desenvolvimento da cidade e, por consequência, do 

país. 

 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2017. 

 

Deputado Jerônimo Goergen 

PP/RS 


